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LEI MUNICIPAL NO48O, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

ESTABELECE REAJUSTE DE VENCIMENTOS DOS

SERVIDORES PÚBLICOS DO QUADRO DO

MAGISTÉRIO DO MUNICiPIO DE IBIRACATU - MG E

DÁ oUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Povo do Município de lbiracatu, através de seus representantes legais

aprovou, e eu, PreÍeito Municipal, sanciono a seguinte lei.

Art. 10: Fica concedido reajuste de '10,50% (dez e meio por cento) no salário

base dos profissionais do magistério do Município, assim compreendidos os

ocupantes do cargo de professor l, professor ll e especialista da educação

básica (orientador/supervisor).

Art. 2o - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, alteradas ou

adaptadas se for o caso, e de créditos adicionais especiais/suplementares que

se fizerem necessários.
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Art. 3o - Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário.

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo,

retroagidos à janeiro de 2024.

MunicÍpio de lbiracatu - MG, 11 de abril de 2024.
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